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Câmara Municipal de Cambé

Estado do Paraná
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PROJETO DE LEI Nº. ____/2011
Disciplina os horários para o tráfego de comboios de trens no perímetro urbano do município e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU:

Art. 1º-  As empresas que se utilizam da malha ferroviária no perímetro urbano do Município estão proibidas de transitar pela ferrovia e interromper o tráfego de veículos e pedestres nas confluências com as vias públicas  , nos seguintes horários:
                 Das 6:30 às 8:30 horas;

                 Das 11:00 às 13:00 horas e

                 Das 17:30 às 19:30 horas.

Art. 2º - O Executivo Municipal, no prazo de até 90 dias, através de decreto, regulamentará a presente Lei, inclusive fixando as penalidades aos infratores. 

Art. 3º  - Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Sala das sessões, 31 de março de 2001

Paulo Cesar Tardiolle
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